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INDICAÇÃO

Indico à Mesa Diretora, encaminhamento de expediente à diretora-presidente da
Agência Municipal de Trânsito e Transporte (Agetrat), Mariana Ricco Arguello Ortiz,
a realização de estudos necessários visando adoção de providências necessárias
para revitalização da sinalização de estacionamento no perímetro central de
Corumbá, como forma de organizar o trânsito, evitar acidentes e melhorar a
rotatividade, bem como das travessias de pedestres.

JUSTIFICATIVA

O pedido se justifica pelo fato de que a sinalização atual (pintura) estar apagada,
bastante desgastada, de difícil visualização, o que acaba causando transtornos,
com veículos estacionados fora da área permitida, inclusive ocupando parte da
pista de rolamento, causando congestionamentos e riscos de acidentes.
As vagas em 45 graus facilitam o acesso, pois exigem menos espaço da via para a
manobra. Porém, se não estiverem devidamente sinalizadas, podem causar
congestionamentos ou até infrações.
Vale lembrar que em Corumbá, grande parte das vias de mão única localizadas no
centro, conta com estacionamento é em 45 graus, o que permite acomodar até 7%
mais veículos comparado ao modelo tradicional perpendicular (90 graus).
No entanto, a necessidade da sinalização horizontal estar em perfeitas condições,
seguindo as regras do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e resoluções do CONTRAN
, em relação à obrigatoriedade da demarcação, e que a sinalização conjunta (placas
verticais informando a angulação e pintura no solo), é o que valida o
estacionamento e evita multas indevidas, contribuindo para um trânsito mais
seguro.
Sinalização de vagas apagada gera grandes transtornos de mobilidade e segurança,
resultando na perda de vagas preferenciais (PCD e idosos), conflitos entre
motoristas, acidentes por invasão de faixas e a impossibilidade de aplicar multas,
visto que o Código de Trânsito Brasileiro exige sinalização visível.
Nesse sentido, pedimos a adoção de medidas necessárias para melhorar a
sinalização de estacionamento na região central da cidade, assim como nas
travessias de pedestres.
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https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/transito/arquivos-senatran/docs/copy_of___01___MBST_Vol._I___Sin._Vert._Regulamentacao_F.pdf
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=431903


CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA GABRIEL VANDONI BARROS

Ubiratan Canhete de Campos
Filho ( BIRA)

Presidente(a) - PSDB

PÁGINA 2 DE 2

DOC: 1782140265


